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LEI nº 586, de 06 de março de 2008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO POR ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E DE NÍVEL MÉDIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com o Centro de Integração Empresa Escola – CIE-E, o Instituto de Programa de Complementação Educacional – IPROE, a Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES, ou outro estabelecimento de Ensino Médio ou Superior, com vistas a oportunizar a aproveitamento de estudantes freqüentadores do ensino médio e superior, como estagiários, regularmente matriculados e com efetiva freqüência em estabelecimento de ensino oficial, público ou particular, dando/concedendo-lhes oportunidade para aperfeiçoamento dos conhecimentos teóricos e práticos.

 
 
Art. 2º O estágio será realizado mediante Termo de Compromisso firmado com o Centro de Integração Empresa Escola – CIE-E, o Instituto de Programa de Complementação Educacional – IPROE ou a Fundação Vale do Taquari de Educação e Desenvolvimento Social - FUVATES e com a interveniência da instituição de ensino na qual o estudante estiver matriculado, sendo estipulado prazo de, no mínimo 6 (seis) meses e, no máximo, 2 (dois) anos, os horários de estágio, devendo ser compatíveis com os horários escolares ou universitários e o da Administração Municipal, lotação e atribuições do estagiário, além de outras avencas que definam as obrigações das partes.

 
 
Art. 3º A aceitação de estagiários pelo Município, cujo número não poderá exceder a 15 (quinze), incluindo professores e monitores, se dará com a estrita observância do disposto na Lei Federal n.º 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e suas alterações, Decretos Federais nº 87.497, de 18 de agosto de 1982 e  n.º 89.467, de 21 de março de 1984 e, ainda, de acordo com as normas estatuídas nos contratos celebrados entre o CIE-E e/ou a FUVATES ou outro estabelecimento de Ensino Médio ou Superior e o Município de Westfália

 
 
Art. 4º Será concedida ao estagiário uma bolsa-auxílio, mensal, proporcional às horas trabalhadas, comprovadas através de folha-ponto ou efetividade, de acordo com o nível de escolaridade, com base na tabela abaixo, reajustável segundo o índice de aumento dos servidores Municipais de Westfália::

	Nível de Escolaridade
	Valor Bolsa-Auxílio

	1.1 – Estudante do Ensino Médio– 20h/semanais
	R$ 250,00

	1.2 – Estudante do Ensino Superior – 40h/semanais
	R$ 680,00


 
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria.

 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei 014, de 02 de março de 2001.

 
 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 06 de março de 2008.

                 




Alcido Lindemann,








Prefeito

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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